
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS

PORTARIA Nº 47, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, inciso IX, do Regimento Interno Diretivo 

do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF n. 357, de 5 de maio de 2015, e 

considerando o artigo 145, parágrafo único, da Lei 8.112/90, RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos de 

apuração  pela  comissão  indicada  na  Portaria  PR/GO  Nº  23/2019,  publicada  no  DMPFe 

Administrativo, de 24 de janeiro de 2019.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.

AILTON BENEDITO DE SOUZA

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  27  fev.  2019.  Caderno 
Administrativo, p.   75.
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